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DECRETO N° 2808/2019 

EXONERAÇÃO (FAZ) 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA — BANIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 

Resolução n° 58/2012, de 17 de dezembro de 2012. 

OECRETA: 

Art. 1° - Fica exonerada a assessora parlamentar do Vereador David 
Salomão, a Sra. Ana Graziele Coqueiro de Souza. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir 01 de dezembro de 2019, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia, 25 de novembro de 2019. 
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